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,<1"enl'~ .l?"i,la~'G
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Projeto de Lei n , ~76 /91

(do Dep. Sim:to Almeida)

Recebido em Plenclrl
~ 11{) , 1...J:

DisptJe sobre a ep roveç eo de' ti t.u l e-:

ree de cargos .• pela AS5 mbléia Le­

qi.ss I a ti va ,

Assembléia Legislati ....a Decreta:

Art •
• as scsc i.ededess de economia mista em que o Estado de Pe re i.tre for sócio

majoritário .• além dos re qu i.ss i.tos ess ta be 1ec: idos em .7. eq i.ss l a<i

dependerá de ep roveçeo p révi:e epos: arqi..ii<;:ào pisb I ica .• do riom ind i.cedo .•

pela /ls.!:;.emb1éú.:t Leqis l e t i.ve, na forma da e l inee b do i.nc is
art. 54 da Constitui<;:ào do Estado.

VIII do

Parágrafo primeiro - A men i festat;:ào da Assemb.Zéi.:l eq iss l e c i=
\'",a será processada na forma do se!..! regimento interno .• e

a t r,:l ~"és de Decreto Legis1 a t 1.>"0.
rtne l ized e

Parágrafo Segundo - Em caso de re i e i.ção do nome indi cedo ,

repertzi r+s-e-ré. para o novo .• o processo ess tebe l ec icio ne.sta l ei ,

Art. 2. - Em caso de fusào de duas ou mais empresa' .•a nome e-:
<;:ào do Press ident:e da empresa ressul tante .• obedecerá. ao de t.erms.nado nes····

ta Le i ,



..... -~

"t.w. I. §).,.".
~".~'L~.l?,i,lal"o

Art. 3. - Ficam ressaI vadas do disposto nestiil l e as nomee-:

r;:bes jcá l e vedes: a efeito com base em legis.lar;:~o erit.e r io r , s m pr e iu izcs

do e>~pres~:.o nessi:« Le i., para a.s a.l terar;:l.':1es hav'idas a pe r t.ir de sua ",'i-

géncia~

Art. 4. - Esta lei entra em vigor na data de sua ub l i.ce cao ,

Art. 5. - Rev'Ogam-se as d isspoossi çõe» em contrário

Sc.":(}adas Sessl.':1eE:õem 22 de outubro de 1991

~,,9gi~k"
• SirO Almeida ._..,~

. A
•

•

. r .l" ;... i Os.

o Projeto que apresentamos,# em primeiro p i eno s d isspõe: a

re qu 1emen tê! r ma .is um d ispos.i t i vo cone t i t uc i.ane l que fE.'S tá c: mercé de

LIma ie i: para. sua. e}:ecur;:~o p l enet segundo .• porque p ree t.ende fazer- com

.7. idade já .imbutida na Cer t:e Feciere l ..

que esta Ca~:.a l e ve <:! adminú_:;tnilr;:~o do Estado suaI marca de / »sspcmsseb i-:

De.sta to rme .• é de .!:!õuma import~ncia que OE.:; Di re i: res-Presi,--

c:w s im i l e re» estatutários .• de Soc.iedêldeS:.; de Ecc:momi'~ tt i.st:e emdentes.v
que o Estado da. Pere i txe for parte majoritária .• seja re te rer iedo pe l e

tado.Assembléi.c'il~ sem prejuízo de exconerac~o pelo Gov'ernador do

Creio que o p I e né r io da Casa de Epi t.é c i.o Pessoa de certo

epa ier é c!! in i.c i t.e i.ve que tomamos pêlra que cons.:;1.gamospor em rát.lca 0$:

princípios estabelecidos na Carta
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Comissão de Constituição, Legislação e

Projeto de Lei nº 176/91

Justiçai

I

,-

Dispõe sobr-e a aprovação de t~tulares de

cargos~ pela Assembl~ia LegiS~ativa.

Autor: Dep. Simão Almeida I

Relator: I

P A R E C E R I
I - RELATÓRIO. I

A Comissão de Constituição, LegiSlaçã1 e Justiça,

recebe para exame, o Projeto de Lei nº 176/91, de autori~' do ilustre

Deputado Simão Almeida, ,e que dispõe sobre a aprovação d titulares

de cargos, pela Assembleia Legislativa.

Em sua justificação, o nobre parlamen~ar esclare­

ce, que a proposta se dispõe em primeiro plano, regulame~tar mais um

dispositivo constitucional que est~ a merc~ de uma lei pjra a sua

execução plena, e em segundo, fazer com que esta Casa le e ~ adminis

traçao do Estado sua marca de responsabilidade j~ imbuti a na Consti

tuição Federal.

É o relat~rio.

II - VOTO DO RELATOR.

O Projeto insere-se na compet~ncia le~slativa

do Estado, destarte, a proposta regulamenta o Art. 54, infiso VIII,

alInea "b" da Constituição Estadual. I

Ante ao exposto, opino pela constitUCitnalidade,

juridicidade e t~cnica legislativa do Projeto de Lei nº 1,6/91, na

forma original.
,
E o voto.

de 1991.Sala da Comissão, em

R J:;o- J' r: f T lJ DO- t(jb' L· t s '''" r, 'I r

J ( .... ," ..' ..;
" ..Z . . ~ ii r i (I S

,-.. ,......
,,:,';.J C.



i
I

A Comissão de Constituição, LegiSlaçã~

em reuniao plen~ria realizada hoje, opinou pela aprovaçã~

de Lei nº 176/91, nos termos do voto do relator. I

Comissão, em I

lÂ;L !

di
t,w. Ali $J/lf'4I&o

~s$enl'l~ .L?e9i$la~i~a
-,;;
c;O$,:.f de {;'pi/rldo PI!5St:'Q

- 2 -

III - VOTO DA COMISSÃO.

(Presidente) (Relator)

e Justiça,

do Projeto

de 1991.

(Membro)
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Projeto de Lei n, 176 /91

(do Dep. Sim::to Almeida)

Di.s;pl.'Je sobre ,::l ,::lprG~"a~'~'(oe t.i i.u l. a-"
I"e,s de C.7fEt r qass ," pe 1a ,qS!5f1"1 ib I f!: .ic:l L.I.-::"-

Assembléia Leqi.s Le t ive Decreta:

Art. para

majoritário, .. além cios: re quL5 i. 1~:0!:;; E'_<;:;ta be LE'C idos em 1eqis: 1d ~'2l l':ede /'"a ,1,<

pela Assembléi,::l t.eqi sLe t ive r n,:l to rme da eI J.m:':"d b do iric ie

e r i: , 54 da Consti.tuiç:~tio do E}::.i:":ldo.

VIII do

através de Decreto Leqi.s l et i.vo ,

f rtne i izeo e

Parágrafo Segundo - Em c:a!"~oeh.? reieição do nome i.ndi.cedo ,

repertz i r+sse-ré. P<-"lJ'",'3 o novo ... o p ro cesssso ess t etxel e cido riess t.e l ei,

Art. 2. - Em caso de f'U.5~O de clUBE;' ou mai.s: empress e .•a tlOme.'d·­

f;il(o do PresidentE' de empr'esse ress ui t.ent.e, obecieceré ao det erm necio neE.:;··-'

ta lei.



Art.

~bes já Levede» a efeito com b.::lS~? em .le.'qiEdé:I(;2I:o ence r i.o r , .<::eI p reju i.za

do e>:presso nesta i.e i, para ,:1.s' a.Zter,:t~ôe.~; tievi.des» a pe ri i.r e .s~ua vi-

gência.

Art. 4•. _ Esta l e i. €.'ntra em viqar: na dat.:~ de sua p ib I ice cão ,

Art. 5. _.Revogclm···s;f!.' aE':; ci isspaoei çttes: em contrário.

De ,,!t~fJql~
/-

" uma lei para sua egecu~:tio p l enet segunl::lo .• pcrrque p r-ee tzende

regulamentar me .1.5 um d ispo.s.l ti \-'"0 COfl.!:; tz i. tuc 1.o n,::;1 que !'i:'.!"': "t:á é: cJe

com

1 idade já imtiutz id e na Cer t:e Fede r e l ,

De.sta

cierrt.ess, ou s im i t e ree est,:1tutAriw:;; .• dê? SOC.1F..'dadr.:::·s de Eccmotn c.~Ni.s:ta em

dado pe t 61que o Estado da Pe re Lbe for pe rt.e mei o r i te r ie .• ee ie
Assembléia! sem pr e.i uiro de e>:conen:cc,~o pelo Go\-'"ern2ldor do

Creio que o p l ené r i.o d61 Casa de Epi·tátcia Pesss-o« de ce rt.a

apoiará a inicitctiva que tiomemass pe re que conss i.qemos: por em p r-á izic e 0$;

principias estabelecidos na Cert.e
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Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Projeto de Lei nº 176/91

Dispõe sobre a aprovação de tit~lares de

cargos~ pela Assembl~ia Legisla~iva.
i

Autor: Dep. Simão Almeida

P A R E C E R
I,

I

~

I Justiça,

o ilustre

itulares

I

Relator:

I - RELATÓRIO.

A Comissão de Constituição, Legislação

recebe para exame, o Projeto de Lei nº 176/91, de autoria

Deputado Simão Almeida, e que dispõe sobre a aprovação de

de cargos, pela Assembl~ia Legislativa.

Em sua justificação, o nobre parlamentar esclare­

ce, que a proposta se dispõe em primeiro plano, regulament r mais um

dispositivo constitucional que est~ a merce de uma lei para a sua

execução plena, e em ~egundo, fazer com que esta Casa leve ~ adminis

traçao do Estado sua marca de responsabilidade j~ imbutida na Consti

tuição Federal.

É o relat~rio.

II - VOTO DO RELATOR.
I

O Projeto insere-se na compet~ncia leg~slativa

do Estado, destarte, a p~oposta regulamenta o Art. 54, indiso VIII,

alínea "b" da Constituiçao Estadual. I,
Ante ao exposto, opino pela constituci4nalidade,

juridicidade e t~cnica legislativa do Projeto de Lei nº 1~6/91, na
~
i
!

forma original. .
E o voto.

Sala da Comissão, em de de 1991.

(Relator)
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III - VOTO DA COMISSÃO.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

em reuniao plen~ria realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto

de Lei nº 176/91, nos termos do voto do relator.

Sala da Comissão, em de de 1991.

(Presidente) (Relator)

(Vice-Presidente) (Membro)

(Membro)



Projeto de Lei n , 176 /91

(do Dep. Sim:to Almeida)

Dispt::Je ssab re a e p ra ve çêu» der t: i tul a­

re.s de cargos .• pela f-iss mbl é i e Le­

gi!"~.la t i V·c:l.

Assembléia Legislati va Decreta:

Art. 1. - A nomear;~o de Pr'essidertt es:.• ou equ i ve l e t.ess, pe r:e..as sociedades de economia mista em que o Estado de Pe re i.tre for sócio

majoritário .• além dos requisitos ess tebe I ec iciass em l eq issl e ç o federal .•..
dependerá de apro\'·aç:~o p révi:« após argí..iiç2to p úbl iCc:1.r do nome indicado .•

pela Assembléia Legislativa .• na to rme da e I inee b do iric i o VIII do

a r t: , 54 da Conss t i tllÍt;:il(o do Es t.edo ,

Parágrafo primeiro - A manifesitaç:2to da Assembléia Legislati­

va será processada na forma do seLI regimento irit.e rno , e . ortne I izecie

através de Decreto t.eq issl et i vo,

Parágrafo Segundo - Em caso de re i e içêio do nome i.nd i cedo ,

repetir-se-á para o no ....'o, o processo estabelecido nesta lei

Art. 2. - Em caso de fus2to de duess ou mais emp r ess S.r a nomee-:

ç::to do Pr&sidente da empresa resul t.entie , obedecerá. c:to ciete rn i.riecio nes­

ta lei.



" *t.U. 8. qJ.,tsl&.
~sse~'~ .L2e,islali~4

J

Ar t , 3. - Ficam ressai ~"ada.5;do disposto /lesté.~ lei .s nomee+

ç::bes já l eved es: a efeito com base em legis1aç::i!to eni.er i.or , .sem p r eiuiza

do e>:pre.ssa nesta Lei, para as; ai teraç::l':1es tie vi.dess a pe rii i r d sua vi-

gé/lcia.

Art.. 4. - és ta lei ent: ra em vigor /lcEI de té~ de sua ps. D1 icaç::~o,

Art. 5. - Revogêlm-se as d i.epaoe i çtres: em contrária.

Sala das SE~sstles em 22 de ouiiub ro de 1991

"

.Juss iz i.fica t i va- .
o Projeto qise apres..'entamos,_ em p rime i.ro p i eno se d isepõe: a

regulamentar mais wn d isspossi ti i vo ccmss t i tuc icme l que es...tá a me rcé de

que esta Cc.~.sa l eve à ..."!dlTlini.stréilr;:~o cio E.s;"tadoSUei m.3rca de r eporvs eb i-:

1idade já imbuti id e na Carta Federal,

" uma
lei pe r e sua e>:ecw;~o p l erte ] segundo,_ porque pr ee t.ende

Desta torme, é de suma impor cenc i e que os Iri re t.o

Oll similares estatlltários,. de,Socie>dades de Economi l'1ista em

pela
derrt.ee,
que o Estado da Pe re i.be. for parte meior i i.é r ie, sejél re te re n

com

Assembléia!, sem pre i ui zo de excoriere cão pa l o Governador do E iiecio ,

Creio que o plenário da Casa de Epi i.é c i.o Pessssoe certo

apoiará a ini.c i tieive qlle tomamos pe re que consigamos por em r et ic:« os

princípios estabelecidos


